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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• - :e -

Parágrafo Primeiro: Para o LOTE 3, deverá ser dada garantia total de, no mínimo, 12 
(doze) meses, sendo cobertos todos os defeitos de fabricação, conforme estabelecido 
no item 5 do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento contratua!. 

Parágrafo Segundo: Para os LOTES l e 2 o prazo de garantia é o previsto no Código 
de Defesa do Consumidor, e iniciar-se-á, efetivamente, a partir da data de atesto da 
nota fiscal. Sendo que, em caso de vício oculto, esse prazo iniciar-se-á no momento 
em que se evidenciar o mesmo 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Os casos omissos serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
Parágrafo Único - O presente instrumento obriga as partes contratantes e aos seus 
sucessores, que na falta delas responsabilizar-se-ão pelo seu integral cumprimento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: As partes contratantes elegem o Foro da Comarca 
do Recife, Estado de Pernambuco, como o legítimo para dirimir quaisquer dúvidas 
provindas do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja; 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes aqui presentes, assinam este 
Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor para um só efeito legal, juntamente com 
02 (duas) testemunhas presenciadas abaixo. 

Testemunhas: 
l. 

Recife, de de 2019. 

FRANCISCO DIRCEU BARROS 
Procurador-Geral de Justiça 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

~~~~~~~~~~~~~~~ 

CPF/MF: 
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RESPOSTA - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.12.27.2 

OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados ao atendimento das necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Farias Br1to/CE 

TRATA.SE de impugnação formulada ao Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO acima mencionado, pela empresa D&V COMÉRCIO DE MATERIAL 

HOSPITALAR-EIRELI pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Capitão 

Gutemberg, 1005, Cidade dos Funcionários, CEP 60.823-050, Fortaleza, Ceará, 

inscrita no CNPJ Nº 05.964.983/0001-08, por intermédio de seu representante 

legal, pelos motivos abaixo expostos. 

1 . DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO 

Segundo o art. 24 do Decreto nº 10.024/19, o prazo para 

impugnação do edital por qualquer cidadão é de até 03 dias úteis antes da data 

fixada para a abertura da sessão, vejamos: 

"Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os 

termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital. até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública.º 

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, yní 

sucinto exame preliminar acerca do pedido de impugnação, tem-se qu~ 
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1.1 TEMPESTIVIDADE: A data de abertura da sessão pública do certame, na 

modalidade eletrônica conforme Edital Convocatório foi marcada originalmente para 

ocorrer em 1 O de janeiro de 2022, conforme publicações constantes em sítio 

eletrônico. Assim, conforme a legislação vigente, a impugnação fora apresentada 

TEMPESTIVAMENTE, na data de 05 de janeiro de 2022. 

1 . 2 LEGITIMIDADE: Entende-se que qualquer pessoa interessada pode oferecer 

impugnação ao edital, de acordo com o art. 24 do Decreto nº 10.024/19, desde 

que tempestivo e que seja classificada como pessoa física ou jurídica; 

1.3 FORMA: A impugnação fora formalizada pelo meio previsto em Edital, em 

conformidade com o subitem 16.4. 

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, a 

impugnação ao Edital Convocatório, deve ser RECEPCIONADA por esta Equipe de 

Pregão. 

2. DAS ALEGACÕES DA PETICIONANTE 

A impetrante apresentou pedido de impugnação ao Edital, alegando, 

em síntese, que estaria "sendo licitado um Lote com. a presença de itens com 

medicamentos controlados e não controlados, . ferindo frontalmente os princípios 

básicos norteadores do processo licitatório e a legislação vigente", pelos motivos 

expostos a seguir: 
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A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos principíos 
bãsicos da isonomia, legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da íguaídade, da 
pub!fcidade, da probidade admlntstrafüra, da vincu!aç..'lo ao instrumento convocetólio, do 
julgamento objetivo, bem assrm aos princípios correlatos da ceferidade, finalidade, 
razoab'llídade, pmporclonalidade, competitividade, justo preço, seletívidade e 
comparação objetiva das propostas. 

Portanto, resso;:;i com clareza solar a i!egali<1m:ie mencionada no Lote 1, onde deveriam 
constar apenas medlc.amentos de uso comum, contudo foram adicionados 
medicamentos controtados, vide item iOO do citado lote, ou seja, de controle especial, 
impussitlmtando a competividade e restringindo a participação da empresas que não 
comercializam medicamentos. não controlados, e.cm tota! afronta a legislação vigente, 
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Diante o exposto, busca com o instrumento impugnatório que seja 

determinada a nulidade do presente processo licitatório, ou que em contrário, seja 

determinada a retificação do lote indicado acima. 

3. DA ANÁLISE DO PEDIDO 

A referida impugnação foi DEVIDAMENTE ANALISADA por esta 

Equipe de Pregão, que passa a manifestar sua decisão: 

3.1 - DA COMPOSICÃO DOS LOTES E ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA 

ADEQUACÃO - INDISPONIBILIDADE COMERCIAL DA EMPRESA LICITANTE CALCADA 

NA NÃO COMERCIALIZACÃO DE TODOS OS ITENS DO LOTE - INCAPACIDADE 

PRÓPRIA DO LICITANTE- FATO ESTRANHO À ADMINISTRACÃO: 

A Administração Pública Municipal tem por finalidade, em 

observância aos princípios do Interesse Público e da Isonomia, promover a 

adequada composição dos lotes a serem ofertados, de modo que haja uma 

repartição razoável afim dos itens que o integram, obedecendo aos ditames legais e 

entendimentos dos órgãos de Controle Externo, relacionando os produtos a serem 

adquiridos por força da relação jur~dico-contratual a ser estabelecida de acorRdo com 

o critério finalístico e de proximidade de destinação. 
-- -~ • ..~;ffi~i!'"" - ;'~ ~~~&_~~ 
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No presente certame, conforme se infere do Termo de Referência 

elaborado, constante no anexo 1 do Instrumento Convocatório, no tocante à 

elaboração do Lote questionado, os itens que vieram a compor o mesmo foram 

agrupados por semelhança, observando-se, inclusive, as regras mercadológicas 

para a respectiva aquisição, de modo que não há que se falar em prejuízo à efetiva 

concorrência entre os participantes, pois fora mantida a competitividade necessária 

ao sadio quadro de disputa, quadro esse inerente a toda e qualquer Licitação 

Pública. 

Cumpre ressaltar que a divisão disposta no Termo de Referência, 

proporcionará aos concorrentes uma maior margem de negociação quanto à 

aquisição dos produtos junto ao mercado distribuidor, gerando, de ricochete, a . 

possibilidade de a Administração adquirir os produtos almejados por valores 

substancialmente mais vantajosos, sendo este o fim perseguido pelo processo 

li citatório/ modalidade adotada. 

Muito embora a empresa impugnante vocifere que há 

incompatibilidade entre os medicamentos listados no lote 01 , não consta ·. na 

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 473, DE 24 DE FEVEREIRO DE 

2021 o item questionado [item 100 - Lote 01 ), o classificando como substância 

psicotrópica, como alega. 

Portanto, por se tratarem de itens afins aqueles que compõem o 

Lote 01, mesmo que nem todas as empresas tenham condições comerciais de 

ofertar proposta comercial concernente a todos os itens, o que em tese acarretaria 

a violação do princípio da competitividade, salienta-se não haver entre os produtos - d~cr~s~: 
~·~~'P~~..-~f~~lr~~· . h '•'.; •• • ·-
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pelo contrário, trata-se de itens afins e voltados a uma mesma seara de 

destinação, cuja análise compete à Administração Pública perfazer, no uso regular 

de seu Poder Discricionário. 

Oestarte, o fato de determinadas empresas que demonstrem 

interesse no processo licitatório em epígrafe, não dispor de condições comerciais 

de ofertar proposta que contemple a todos os itens de um dado Lote, trata-se de 

uma incapacidade própria da empresa licitante, cujo fato não deve ser considerado 

pela Administração Pública, dado o andamento do processo licitatório em voga, de 

modo que o Poder Público se amolde ao seu potencial de participar dos Certames 

Públicos, o que restaria adverso ao princípio da Impessoalidade e Isonomia, tão 

salutares quanto o da Economicidade. 

Portanto, não é imposto à Administração Municipal a obrigatoriedade 

de adotar um critério de julgamento e aceitação de formulação de propostas que 

melhor se amolde ao potencial de licitar individual dos interessados, pois estes 

devem se adequar às exigências reclamadas pelo Interesse Público, correndo por 

sua conta e risco eventual incapacidade comercial no que toca à acessibilidade, ou 

(~ não, dos produtos que se encontram alocados nos lotes estipulados, todos eles 

livremente comercializados. 

O que se mostra indispensável por parte da Administração Pública 

Municipal é a especificação e agrupamento dos itens corretamente, que venham a 

integrar os lotes objeto da proposta, sob pena de se suprimir aos participantes a 

devida transparência e, por corolário, a competitividade quanto às propostas de 

preço apresentadas. 
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Em epítome, cabe ao interessado em contratar com o Poder Público 

adequar-se ao objeto do Certame, bem como às demais regras legais estipuladas 

pela norma reguladora, e não o contrário, pois, de revés, estar-se-ia adotando um 

procedimento seletivo de exceção, voltado às peculiaridades técnico-comerciais de 

uma dada empresa ou grupo de empresas competidoras, o que, de todo, mostra-se 

inaceitável, em homenagem aos princípios da Impessoalidade e Isonomia. 

Reitere-se, sem se tornar ambíguo que, a empresa participante no 

feito que dispuser dos produtos que compõem cada um dos Lotes dispostos junto 

ao Termo de Referência, ofertará normalmente sua proposta, vencendo aquele 

participante que, em homenagem à regra do julgamento objetivo, apresentar o 

menor preço para a aquisição do respectivo Lote, não havendo nenhuma alteração 

quanto a esta realidade jurídica, sendo inviável e inconcebível o acatamento da 

pretensão impugnativa ora posta. 

Logo, esta competente Equipe de Pregão, não vislumbra a prática de 

ato ilegal dado o critério de julgamento adotado pelo Edital ou mesmo pelo 

agrupamento adotado para o Lote 01 , pois está em pleno alinhamento com o 

0 ordenamento jurídico vigente, e com a praxe administrativa adotada pelos órgãos de 

fiscalização e controle aos quais se vincula esta Administração Pública. 

Salientamos ainda, que não fora exigida nenhuma autorização 

especial para a possível empresa arrematante junto ao lote 01 , considerando que 

os medicamentos dispostos foram distribuídos por finalidade e semelhança, 

podendo estes serem comercializados livremente, não havendo nenhum tipo de 

restrição ou exigência especial, conforme anteriormente dito. 
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3 l r: 
1 J. 

Perante o exposto, que não há violação aos princípios norteadores 

das contratações públicas, ou mesmo aos ditames da legislação pátria, no ato de 

aderir como critério, na presente licitação impugnada, o menor preço por Lote. 

4. DA CONCLUSÃO/DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO 

Ante todo exposto, fatos e fundamentos legais, RECEBO a 

impugnação interposta, por considerar o instrumento tempestivo e a parte legítima. 

Ato contínuo, no mérito, DECIDO pela improcedência do pedido 

formulado e mantenho o Edital em seus termos originais, bem como o dia 1 O de 

janeiro de 2022, às 9h, para a realização da sessão referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 2021.12.27.2. 

Nada mais havendo a informar, publique-se dentro dos meios legais 

pertinentes, para que possa tornar eficaz os seus efeitos. 

Farias Brito/CE, 07 de janeiro de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeiro(a) Oficial do Município 
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A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 15, Ili e IV, aliado ao art. 7º, Ili e IV da Lei nº 9.782, 
de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, VI, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado 
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, 
resolve adotar a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada, conforme deliberado em 
reunião realizada em 23 de fevereiro de 2021, e eu, Diretor-Presidente, determino a 
sua publicação. 

Art. 1º Publicar a atualização do Anexo 1 (Listas de Substâncias Entorpecentes, 
Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle Especial) da Portaria SVS/MS nº 344, 
de 12 de maio de 1998, republicada no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 
1999, estabelecendo as seguintes alterações, conforme previsto no Anexo 1 desta 
Resolução. 

1. INCLUSÃO 
1.1. Lista "Bl": FLUALPRAZOLAM 
1.2. Lista "Bl": ETIZOLAM 
1.3. Lista "Dl": MAPA (METIL ALFA-FENILACETOACETATO) 
1.4. Lista "Fl": CROTONILFENTANIL 
1.5. Lista "Fl": VALERILFENTANIL 
1.6. Lista "F2": AB-FUBINACA 
1.7. Lista "F2": 5F-AMB-PINACA (5F-AMB, 5F-MMB-PINACA) 
1.8. Lista "F2": 5F-MDMB-PICA (5F-MDMB-2201) 
1.9. Lista "F2": 4-F-MDMB-BINACA 
1.10. Lista "F2": ALFA-PHP 

li. ALTERAÇÃO 
2.1. Remanejamento da substância CLOBENZOREX da Lista "A3" para a Lista "F2" 
2.2. Adendo 4 da Lista "A3" 
2.3. Adendo 16 da Lista "F2" 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 

,'<:--_ 
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Art. 2Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO BARRA TORRES 
Diretor-Presidente 

ANEXO 1 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

·-·
4
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

GERÊNCIA-GERAL DE MONITORAMENTO DE PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

ATUALIZAÇÃO N. 76 

LISTAS DA PORTARIA SVS/MS N.º 344 DE 12 DE MAIO DE 1998 (DOU DE 1/2/99) 

LISTA-Al 
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES 

(Sujeitas à Notificação de Receita "A") 

1. ACETILMETADOL 
2. ALFACETILMETADOL 
3. ALFAMEPRODINA 
4. ALFAMETADOL 
5. ALFAPRODINA 
6. ALFENTANILA 
7. ALILPRODINA 
8. ANILERIDINA 
9. BEZITRAMIDA 
10. BENZETIDINA 
11. BENZILMORFINA 
12. BENZOILMORFINA 
13. BETACETILMETADOL 
14. BETAMEPRODINA 
15. BETAMETADOL 
16. BETAPRODINA 
17. BUPRENORFINA 
18. BUTORFANOL 
19. CLONITAZENO 
20. CODOXIMA 
21. CONCENTRADO DE PALHA DE DORMIDEIRA 
22. DEXTROMORAMIDA 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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23. DIAMPROMIDA 
24. DIETILTIAMBUTENO 
25. DIFENOXILATO 
26. DIFENOXINA 
27. DllDROMORFINA 
28. DIMEFEPTANOL (METADOL) 
29. DIMENOXADOL 
30. DIMETILTIAMBUTENO 
31. DIOXAFETILA 
32. DIPIPANONA 
33. DROTEBANOL 
34. ETILMETILTIAMBUTENO 
35. ETONITAZENO 
36. ETOXERIDINA 
37. FENADOXONA 
38. FENAMPROMIDA 
39. FENAZOCINA 
40. FENOMORFANO 
41. FENOPERIDINA 
42. FENTANILA 
43. FURETIDINA 
44. HIDROCODONA 
45. HIDROMORFINOL 
46. HIDROMORFONA 
47. HIDROXIPETIDINA 
48. INTERMEDIÁRIO DA METADONA (4-CIAN0-2-DIMETILAMINA-4,4-

DIFENILBUTANO) 
49. INTERMEDIÁRIO DA MORAMIDA (ÁCIDO 2-METIL-3-MORFOLINA-1,1-

DIFENILPROPANO CARBOXÍLICO) 
50. INTERMEDIÁRIO "A" DA PETIDINA (4 CIAN0-1-METIL-4-FENILPIPERIDINA) 
51. INTERMEDIÁRIO "B" DA PETIDINA (ÉSTER ETÍLICO DO ÁCIDO 4-

FENILPIPERIDINA-4-CARBOXILÍCO) 
52. INTERMEDIÁRIO "C" DA PETIDINA (ÁCID0-1-METIL-4-FENILPIPERIDINA-4-

CARBOXÍLICO) 
53. ISOMETADONA 
54. LEVOFENACILMORFANO 
55. LEVOMETORFANO 
56. LEVOMORAMIDA 
57. LEVORFANOL 
58. METADONA 
59. METAZOCINA 
60. METILDESORFINA 
61. METILDllDROMORFINA 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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62. METOPONA 
63. MIROFINA 
64. MORFERIDINA 
65. MORFINA 
66. MORINAMIDA 
67. NICOMORFINA 
68. NORACIMETADOL 
69. NORLEVORFANOL 
70. NORMETADONA 
71. NORMORFINA 
72. NORPIPANONA 
73. N-OXICODEÍNA 
74. N-OXIMORFINA 
75. ÓPIO 
76. ORIPAVINA 
77. OXICODONA 
78. OXIMORFONA 
79. PETIDINA 
80. PIMINODINA 
81. PIRITRAMIDA 
82. PROEPTAZINA 
83. PROPERIDINA 
84. RACEMETORFANO 
85. RACEMORAMIDA 
86. RACEMORFANO 
87. REMIFENTANILA 
88. SUFENTANILA 
89. TAPENTADOL 
90. TEBACONA 
91. TEBAÍNA 
92. TILIDINA 
93. TRIMEPERIDINA 

ADENDO: 

1} ficam também sob controle: 

1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros dextrometorfano, (+)3-
metoxi-N-metilmorfínan, e o Dextrorfano, (+) 3-hídroxi-N-metilmorfinan), das 
substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência; 

Este texto não substitui o{s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros dextrometorfano, (+}3-

metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+) 3-hidroxi-N-metilmorfinan), das 
substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência. 

2) preparações à base de DIFENOXILATO, contendo por unidade posológica, não mais 

que 2,5 miligramas de DIFENOXILATO calculado como base, e uma quantidade de 

Sulfato de Atropina equivalente a, pelo menos, 1,0% da quantidade de DIFENOXILATO, 
ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os 
dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: 'VENDA SOB 
PRESCRIÇÃO MÉDICA-SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA". 

3) preparações à base de ÓPIO, contendo até 5 miligramas de morfina anidro por 

mililitros, ou seja, até 50 miligramas de ÓPIO, ficam sujeitas a prescrição da RECEITA 
DE CONTROLE ESPECIAL, em 2 {duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem 
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER 
VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA". 

4} fica proibida a comercialização e manipulação de todos os medicamentos que 
contenham ÓPIO e seus derivados sintéticos e CLORIDRATO DE DIFENOXILATO e suas 
associações, nas formas farmacêuticas líquidas ou em xarope para uso pediátrico 
(Portaria SVS/MS n.º 106 de 14 de setembro de 1994 - DOU 19/9/94). 

5) preparações medicamentosas na forma farmacêutica de comprimidos de liberação 
controlada à base de OXICODONA, contendo não mais que 40 miligramas dessa 
substância, por unidade posológica, ficam sujeitas a prescrição em RECEITA DE 
CONTROLE ESPECIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem 
apresentar a seguinte frase: 'VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER 
VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA". 

6) excetua-se dos controles referentes a esta Lista o isômero proscrito alfa-PVP, que 
está relacionado na Lista "F2" deste regulamento. 

7) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 
nominalmente em outra Lista deste regulamento. 

8) preparações medicamentosas na forma farmacêutica adesivos transdérmicos 
contendo BUPRENORFINA em matriz polimérica adesiva, ou seja, sem reservatório de 
substância ativa, ficam sujeitas a prescrição em RECEITA DE CONTROLE ESPECIAL em 2 
(duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: 
'VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA 
RECEITA". 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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9) a importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias 
BUTORFANOL, MORINAMIDA e TAPENTADOL, em que a quantidade do ativo sujeito a 
controle especial não exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização de 
Importação e Autorização de Exportação, respectivamente. O disposto neste adendo 
também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais, éteres, ésteres e isômeros, 
assim como dos sais de éteres, de ésteres e de isômeros, das substâncias citadas, a 
menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais 
restrito e desde que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o 
limite especificado. 

10) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

LISTA-A2 
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES DE USO PERMITIDO SOMENTE EM 

CONCENTRAÇÕES ESPECIAIS 
(Sujeitas à Notificação de Receita "A") 

1. ACETILDllDROCODEINA 
2. CODEÍNA 
3. DEXTROPROPOXI FENO 
4. DllDROCODEÍNA 
5. ETILMORFINA 
6. FOLCODINA 
7. NALBUFINA 
8. NALORFINA 
9. NICOCODINA 
10. NICODICODINA 
11. NORCODEÍNA 
12. PROPIRAM 
13. TRAMADOL 

ADENDO: 

1) ficam também sob controle: 

1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que 
seja possível a sua existência; 

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre 
que seja possível a sua existência. 

Este texto não substitui o(s) publicado{s) em Diário Oficial da União. 
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2} preparações à base de ACETILD/IDROCODEÍNA, CODEÍNA, D/IDROCODEÍNA, 
ETILMORFINA, FOLCODINA, NICODICODINA, NORCODEÍNA, inclusive as misturadas a 
um ou mais componentes, em que a quantidade de entorpecentes não exceda 100 
miligramas por unidade posológica, e em que a concentração não ultrapasse a 2,5% 

nas preparações de formas indivisíveis ficam sujeitas prescrição da Receita de Controle 
Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a 

seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM 
RETENÇÃO DA RECEITA". 

3) preparações à base de TRAMADOL, inclusive as misturadas a um ou mais 
componentes, em que a quantidade não exceda 100 miligramas de TRAMADOL por 
unidade posológica ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 
(duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: 
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA 
RECEITA". 

4) preparações à base de DEXTROPROPOXIFENO, inclusive as misturadas a um ou mais 
componentes1. em que a quantidade de entorpecente não exceda 100 miligramas por 

unidade posológica e em que a concentração não ultrapasse 2,5% nas preparações 
indivisíveis, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias 
e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB 
PRESCRIÇÃO MÉDICA-SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA". 

5) preparações à base de NALBUFINA, inclusive as misturadas a um ou mais 
componentes1. em que a quantidade não exceda 10 miligramas de CLORIDRATO DE 
NALBUFINA por unidade posológica ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle 
Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a 
seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM 
RETENÇÃO DA RECEITA". 

6) preparações à base de PROPIRAM, inclusive as misturadas a um ou mais 
componentes, contendo não mais que 100 miligramas de PROPIRAM por unidade 
posológica e associados, no mínimo, a igual quantidade de meti/celulose, ficam sujeitas 
a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem 
e bula deverão apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ 
PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA". 

7) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 

nominalmente em outra Lista deste regulamento. 

8} a importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias 
NALBUFINA e TRAMADOL, em que a quantidade do ativo sujeito a controle especial 
não exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização de Importação e Autorização 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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de Exportação, respectivamente. O disposto neste adendo também se aplica aos 
padrões analíticos à base dos sais, éteres, ésteres e isômeros, assim como dos sais de 
éteres, de ésteres e de isômeros, das substâncias citadas, a menos que sejam 
explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais restrito e desde que 
a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o limite especificado. 

9) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

LISTA-A3 
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 

{Sujeita à Notificação de Receita "A") 

1. ANFETAMINA 
2. ARMODAFINILA 
3. ATOMOXETINA 
4. CATINA 
5. CLORFENTERMINA 
6. DEXANFETAMINA 
7. DRONABINOL 
8. FEMETRAZINA 
9. FENCICLIDINA 
10. FENETILINA 
11. LEVANFETAMINA 
12. LEVOMETANFETAMINA 
13. LISDEXANFETAMINA 
14. METILFENIDATO 
15. METILSINEFRINA 
16. MODAFINILA 
17. TANFETAMINA 

ADENDO: 

1) ficam também sob controle: 

1.1 os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que 
seja possível a sua existência; 

1.2 os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre 
que seja possível a sua existência. 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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2) ficam sujeitos aos controles referentes a esta Lista os medicamentos registrados na 
Anvisa que possuam em sua formulação derivados de Cannabis sativa, em 
concentração de no máximo 30 mg de tetrahidrocannabinol (THC) por mililitro e 30 mg 
de canabidiol por mililitro. 

3} excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 
nominalmente em outra Lista deste regulamento. 

4) a importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias 
ARMODAF/NILA, ATOMOXETINA, CLORFENTERMINA, LISDEXANFETAMINA, 
MODAF/NILA, METILSINEFRINA e TANFETAMINA, em que a quantidade do ativo 
sujeito a controle especial não exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização 
de Importação e Autorização de Exportação, respectivamente. O disposto neste 
adendo também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais, éteres, ésteres e 
isômeros, assim como dos sais de éteres, de ésteres e de isômeros, das substâncias 
citadas, a menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de 
controle mais restrito e desde que a quantidade do ativo sujeito a controle especial 
não ultrapasse o limite especificado. 

5) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

6) os controles desta Lista se aplicam à substância DRONABINOL somente quando 
obtida sinteticamente e desde que não estejam presentes outros componentes sujeitos 
a controle especial, ainda que na forma de impurezas. 

7) estão sujeitos aos controles desta Lista os insumos farmacêuticos, nas formas de 
derivado vegetal, fitofármaco e a granel, à base de derivados de Cannabis sativa, 
destinados à fabricação dos Produtos de Cannabis regularizados nos termos da 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC ng 327, de 09 de dezembro de 2019. 

8) estão sujeitos aos controles desta Lista os Produtos de Cannabis regularizados nos 
termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nP 327, de 09 de dezembro de 
2019, que contenham tetrahidrocanabinol {THC) acima de 0,2%. 

1. ALOBARBITAL 

2. ALPRAZOLAM 

3. AMINEPTINA 

4. AMOBARBITAL 

LISTA- Bl 
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 

(Sujeitas à Notificação de Receita "B") 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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5. APROBARBITAL 
6. BARBEXACLONA 
7. BARBITAL 
8. BROMAZEPAM 
9. BROTIZOLAM 
10. BUTABARBITAL 
11. BUTALBITAL 
12. CAMAZEPAM 
13. CET AZO LAM 
14. CICLOBARBITAL 

(""'\ 
15. CLOBAZAM 
16. CLONAZEPAM 
17. CLORAZEPAM 
18. CLORAZEPATO 
19. CLORDIAZEPÓXIDO 
20. CLORETO DE ETILA 
21. CLORETO DE METILENO/DICLOROMETANO 
22. CLOTIAZEPAM 
23. CLOXAZOLAM 
24. DELORAZEPAM 
25. DIAZEPAM 
26. ESTAZOLAM 
27. ETCLORVINOL 
28. ETILANFETAMINA (N-ETILANFETAMINA) 
29. ETINAMATO 
30. ETIZOLAM 
31. FENAZEPAM 

r\ 32. FENOBARBITAL 
33. FLUALPRAZOLAM 
34. FLUDIAZEPAM 
35. FLUNITRAZEPAM 
36. FLURAZEPAM 
37. GHB - (ÁCIDO GAMA- HIDROXIBUTÍRICO} 
38. GLUTETIMIDA 
39. HALAZEPAM 
40. HALOXAZOLAM 
41. LEFETAMINA 
42. LOFLAZEPATO DE ETILA 
43. LOPRAZOLAM 
44. LORAZEPAM 
45. LORMETAZEPAM 
46. MEDAZEPAM 
47. MEPROBAMATO 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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48. M ESOCARBO 
49. METILFENOBARBITAL (PROMINAL) 
50. METIPRILONA 
51. MIDAZOLAM 
52. NIMETAZEPAM 
53. NITRAZEPAM 
54. NORCANFANO (FENCANFAMINA) 
55. NORDAZEPAM 
56. OXAZEPAM 
57. OXAZOLAM 
58. PEMOLINA 
59. PENTAZOCINA 
60. PENTOBARBITAL 
61. PERAMPANEL 
62. PINAZEPAM 
63. PIPRADROL 
64. PIROVALERONA 
65. PRAZEPAM 
66. PROLINTANO 
67. PROPILEXEDRINA 
68. SECBUTABARBITAL 
69. SECOBARBITAL 
70. TEMAZEPAM 
71. TETRAZEPAM 
72. TIAMILAL 
73. TIOPENTAL 
74. TRIAZOLAM 
75. TRICLOROETILENO 
76. TRIEXIFENIDIL 
77. VINILBITAL 
78. ZALEPLONA 
79. ZOLPIDEM 
80. ZOPICLONA 

ADENDO: 

1) ficam também sob controle: 

1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que 
seja possível a sua existência; 

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre 
que seja possível a sua existência. 

Este texto não substituí o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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2) os medicamentos que contenham FENOBARBITAL, METILFENOBARBITAL 
(PROMINAL), BARB/TAL e BARBEXACLONA, ficam sujeitos a prescrição da Receita de 

Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar 

a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM 

RETENÇÃO DA RECEITA". 

3) em relação ao controle do CLORETO DE ETILA: 

3.1. fica proibido o uso do CLORETO DE ETILA para fins médicos, bem como a sua 
utilização sob a forma de aerosol, aromatizador de ambiente ou de qualquer outra 
forma que possibí/íte o seu uso indevido. 

3.2. o controle e a fiscalização da substância CLORETO DE ETILA, ficam submetidos ao 
Órgão competente do Ministério da Justiça e Segurança Pública, de acordo com a Lei 
nº 10.357 de 27/12/2001, Decreto nº 4.262 de 10/06/2002 e Portaria MJSP nº 240, de 

12/03/2019. 

4) preparações a base de ZOLPIDEM e de ZALEPLONA, em que a quantidade dos 
princípios ativos ZOLPIDEM e ZALEPLONA respectivamente, não excedam 10 
miligramas por unidade posológica, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle 
Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a 
seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM 
RETENÇÃO DA RECEITA". 

5) preparações a base de ZOPICLONA em que a quantidade do pnnc1p10 ativo 
ZOPICLONA não exceda 7,5 míligramas por unidade posológica, ficam sujeitas a 
prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e 
bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA -SÓ PODE 
SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA". 

6} fica proibido o uso humano de CLORETO DE METILENO/DICLOROMETANO e de 
TRICLOROETILENO, por via oral ou inalação. 

7) quando utilizadas exclusivamente para fins industriais legítimos, as substâncias 
CLORETO DE METILENO/DICLOROMETANO e TRICLOROETILENO estão excluídas dos 
controles referentes a esta Lista, estando submetidas apenas aos controles impostos 
pela Lista D2 deste Regulamento (controle do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública). 

8) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero proscrito TH-PVP, que 
está relacionado na Lista "F2" deste regulamento. 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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9) os medicamentos que contenham PERAMPANEL ficam sujeitos à prescrição em 
Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias, e os dizeres de rotulagem e bula devem 
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER 
VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA". 

10) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 
nominalmente em outra Lista deste regulamento. 

11) a importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias 
APROBARBITAL, BARBEXACLONA, CLORAZEPAM, PERAMPANEL, PROLINTANO, 
PROPILEXEDRINA, TIAMILAL, TIOPENTAL, TRIEXIFENIDIL, ZALEPLONA e ZOPICLONA, em 
que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não exceda 500 mg por unidade, 
não requer Autorização de Importação e Autorização de Exportação, respectivamente. 
O disposto neste adendo também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais, 
éteres, ésteres e isômeros, assim como dos sais de éteres, de ésteres e de isômeros, das 
substâncias citadas, a menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes de 
listas de controle mais restrito e desde que a quantidade do ativo sujeito a controle 
especial não ultrapasse o limite especificado. 

12) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

13) estão sujeitos aos controles desta Lista os Produtos de Cannabis regularizados nos 
termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 327, de 09 de dezembro de 
2019, que contenham até 0,2% de tetrahidrocanabinol (THC). 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 

LISTA- 82 
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS ANOREXÍGENAS 

(Sujeitas à Notificação de Receita "B2") 

AMINOREX 
ANFEPRAMONA 
FEMPROPOREX 
FENDIMETRAZINA 
FENTERMINA 
MAZINDOL 
MEFENOREX 
SIBUTRAMINA 

ADENDO: 

1} ficam também sob controle: 
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1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que 
seja possível a sua existência; 

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre 
que seja possível a sua existência. 

2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero proscrito metanfetamina 
que está relacionado na Lista "F2" deste regulamento. 

3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista, os isômeros proscritos 4-MEC, 5-
MAPDB e pentedrona, que estão relacionados na Lista "F2" deste regulamento. 

4) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância DEET 
(N, N-dietil-3-metilbenzamida). 

5) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 
nominalmente em outra Lista deste regulamento. 

6) A importação e a exportação de padrões analíticos à base de SIBUTRAMINA, em que 
a quantidade do ativo sujeito a controle especial não exceda 500 mg por unidade, não 
requer Autorização de Importação e Autorização de Exportação, respectivamente. O 

disposto neste adendo também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais, éteres, 
ésteres e isômeros, assim como dos sais de éteres, de ésteres e de isômeros, da 
substância citada, a menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes de 
listas de controle mais restrito e desde que a quantidade do ativo sujeito a controle 
especial não ultrapasse o limite especificado. 

7) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

LISTA- Cl 
LISTA DAS OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A CONTROLE ESPECIAL 

(Sujeitas à Receita de Controle Especial em duas vias) 

ACEPROMAZINA 
ÁCIDO VALPRÓICO 
AGOMELATINA 
AMANTADINA 
AMISSULPRIDA 
AMITRIPTILINA 
AMOXAPINA 
ARIPIPRAZOL 
ASENAPINA 
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10. AZACICLONOL 
11. BECLAMIDA 
12. BENACTIZINA 
13. BENFLUOREX 
14. BENZIDAMINA 
15. BENZOCTAMINA 
16. BENZOQUINAMIDA 
17. BIPERIDENO 
18. BREXPIPRAZOL 
19. BRIVARACETAM 
20. BUPROPIONA 
21. BUSPIRONA 
22. BUTAPERAZINA 
23. BUTRIPTILINA 
24. CANABIDIOL {CBD) 
25. CAPTODIAMO 
26. CARBAMAZEPINA 
27. CAROXAZONA 
28. CELECOXIBE 
29. CETAMINA 
30. CICLARBAMATO 
31. CICLEXEDRINA 
32. CICLOPENTOLATO 
33. CISAPRIDA 
34. CITALOPRAM 
35. CLOMACRANO 
36. CLOMETIAZOL 

1r"\ 37. CLOMIPRAMINA 
38. CLOREXADOL 
39. CLORPROMAZINA 
40. CLORPROTIXENO 
41. CLOTIAPINA 
42. CLOZAPINA 
43. DAPOXETINA 
44. DESFLURANO 
45. DESIPRAMINA 
46. DESVENLAFAXINA 
47. DEXETIMIDA 
48. DEXMEDETOMIDINA 
49. DIBENZEPINA 
50. DIMETRACRINA 
51. DISOPIRAMIDA 
52. DISSULFIRAM 
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53. DIVALPROATO DE SÓDIO 
54. DIXIRAZINA 
55. DONEPEZILA 
56. DOXEPINA 
57. DROPERIDOL 
58. DULOXETINA 
59. ECTILURÉIA 
60. EMILCAMATO 
61. ENFLURANO 
62. ENTACAPONA 
63. ESCITALOPRAM 
64. ETOMIDATO 
65. ETORICOXIBE 
66. ETOSSUXIMIDA 
67. FACETOPERANO 
68. FEMPROBAMATO 
69. FENAGLICODOL 
70. FENELZINA 
71. FENIPRAZINA 
72. FENITOINA 
73. FLUFENAZINA 
74. FLUMAZENIL 
75. FLUOXETINA 
76. FLUPENTIXOL 
77. FLUVOXAMINA 
78. GABAPENTINA 
79. GALANTAMINA 
80. HALOPERIDOL 
81. HALOTANO 
82. HIDRATO DE CLORAL 
83. HIDROCLORBEZETILAMINA 
84. HIDROXIDIONA 
85. HOMOFENAZINA 
86. IMICLOPRAZINA 
87. IMIPRAMINA 
88. IMIPRAMINÓXIDO 
89. IPROCLOZIDA 
90. ISOCARBOXAZIDA 
91. ISOFLURANO 
92. ISOPROPIL-CROTONIL-URÉIA 
93. LACOSAMIDA 
94. LAMOTRIGINA 
95. LEFLUNOM\DA 
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96. LEVETIRACETAM 
97. LEVOMEPROMAZINA 
98. LISURIDA 
99. LITIO 
100. LOPERAMIDA 
101. LOXAPINA 
102. LUMIRACOXIBE 
103. LURASIDONA 
104. MAPROTILINA 
105. MECLOFENOXATO 
106. MEFENOXALONA 
107. MEFEXAMIDA 
108. MEMANTINA 
109. MEPAZINA 
110. MESORIDAZINA 
111. M ETILNALTREXONA 
112. METILPENTINOL 
113. METISERGIDA 
114. METIXENO 
115. METOPROMAZINA 
116. METOXIFLURANO 
117. MIANSERINA 
118. MILNACIPRANA 
119. MILTEFOSINA 
120. MINAPRINA 
121. MIRTAZAPINA 
122. MISOPROSTOL 

I~ 123. MOCLOBEMIDA 
124. MOPERONA 
125. NALOXONA 
126. NALTREXONA 
127. NEFAZODONA 
128. NIALAMIDA 
129. NITRITO DE ISOBUTILA 
130. NOMIFENSINA 
131. NORTRIPTILINA 
132. NOXIPTILINA 
133. OLANZAPINA 
134. OPIPRAMOL 
135. OXCARBAZEPINA 
136. OXIBUPROCAÍNA (BENOXINATO) 

137. OXIFENAMATO 
138. OXIPERTINA 
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139. PALIPERIDONA 

140. PARECOXIBE 

141. PAROXETINA 

142. PENFLURIDOL 

143. PERFENAZINA 

144. PERGOLIDA 

145. PERICIAZINA (PROPERICIAZINA) 

146. PIMOZIDA 

147. PIPAMPERONA 

148. PIPOTIAZINA 

149. 

150. 

PRAMIPEXOL 

PREGABALINA 

151. PRIMIDONA 

152. PROCLORPERAZINA 

153. PROMAZINA 

154. PROPANIDINA 

155. PROPIOMAZINA 

156. PROPOFOL 
157. PROTIPENDIL 

158. PROTRIPTILINA 
159. PROXIMETACAINA 

160. QUETIAPINA 

161. RAMELTEONA 

162. RASAGILINA 
163. REBOXETINA 

164. RIBAVIRINA 
165. RIMONABANTO 

166. RISPERIDONA 

167. RIVASTIGMINA 

168. ROFECOXIBE 

169. ROPINIROL 

170. ROTIGOTINA 
171. RUFINAMIDA 

172. SELEGILINA 

173. SERTRALINA 

174. SEVOFLURANO 

175. SULPIRIDA 
176. SULTOPRIDA 

177. TACRINA 

178. TERIFLUNOMIDA 
179. TETRABENAZINA 

180. TETRACAÍ NA 
181. TIAGABINA 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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182. TIANEPTINA 
183. TIAPRIDA 

184. TIOPROPERAZINA 

185. TIORIDAZINA 

186. TIOTIXENO 

187. TOLCAPONA 

188. TOPIRAMATO 

189. TRANILCIPROMINA 

190. TRAZODONA 

191. TRICLOFÓS 

192. 
193. 

TRIFLUOPERAZINA 

TRIFLUPERIDOL 

194. TRIMIPRAMINA 

195. TROGLITAZONA 

196. VALDECOXIBE 

197. VALPROATO SÓDICO 

198. VENLAFAXINA 

199. VERALIPRIDA 

200. VIGABATRINA 

201. VILAZODONA 
202. VORTIOXETINA 
203. ZIPRAZIDONA 

204. ZOTEPINA 
205. ZUCLOPENTIXOL 

ADENDO: 

1} ficam também sob controle: 

1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que 
seja possível a sua existência; 

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre 
que seja possível a sua existência. 

1.3 o disposto nos itens 1.1 e 1.2 não se aplica a substância canabidiol. 

2} os medicamentos à base da substância LOPERAMIDA ficam sujeitos a VENDA SOB 
PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DE RECEITA. 

3) fica proibido a comercialização e manipulação de todos os medicamentos que 
contenham LOPERAMIDA ou em associações, nas formas farmacêuticas líquidas ou em 
xarope para uso pediátrico {Portaria SVS/MS n. º 106 de 14 de setembro de 1994 -
DOU 19/9/94). 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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4) só será permitida a compra e uso do medicamento contendo a substância 
MISOPROSTOL em estabelecimentos hospitalares devidamente cadastrados junto a 
Autoridade Sanitária para este fim; 

5) os medicamentos à base da substância TETRACAÍNA ficam sujeitos a: (a) VENDA 
SEM PRESCRIÇÃO MÉDICA - quando tratar-se de preparações farmacêuticas de uso 

tópico odontológico, não associadas a qualquer outro princípio ativo; (b) VENDA COM 
PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM A RETENÇÃO DE RECEITA - quando tratar-se de preparações 
farmacêuticas de uso tópico otorrinolaringológico, especificamente para Colutórios e 
Soluções utilizadas no tratamento de Otite Externa e (c) VENDA SOB PRESCRIÇÃO 
MÉDICA COM RETENÇÃO DE RECEITA - quando tratar-se de preparações farmacêuticas 
de uso tópico oftalmológico. 

6} excetuam-se das disposições legais deste Regulamento Técnico as substâncias 
DISSULFIRAM, LÍTIO (metálico e seus sais) e HIDRATO DE CLORAL, quando, 
comprovadamente, forem utilizadas para outros fins, que não as formulações 
medicamentosas, e, portanto não estão sujeitos ao controle e fiscalização previstos nas 
Portarias SVS/MS n.º 344/98 e nº. 6/99. 

7) excetuam-se das disposições legais deste Regulamento Técnico os medicamentos a 
base de BENZIDAMINA cujas formas farmacêuticas sejam: pó para preparação 
extemporânea, solução ginecológica, spray, pastilha drops, colutório, pasta dentifrício 
e gel. 

8} fica proibido o uso de NITRITO DE ISOBUTILA para fins médicos, bem como a sua 
utilização como aromatizador de ambiente ou de qualquer outra forma que possibilite 
o seu uso indevido. 

9) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico, o NITRITO DE 
ISOBUT/LA, quando utilizado exclusivamente para fins industriais legítimos. 

10} excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância 
prometazina. 

11) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 
nominalmente em outra Lista deste regulamento. 

12) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

13} os controles desta Lista se aplicam à substância CANABIDIOL somente quando 
obtida sinteticamente e desde que não estejam presentes outros componentes sujeitos 
a controle especial, ainda que na forma de impurezas. 

Este texto não substitui o(s) publicado{s) em Diário Oficial da União. 
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LISTA-C2 
LISTA DE SUBSTÂNCIAS RETINOICAS 

{Sujeitas à Notificação de Receita Especial) 

4. ISOTRETI NOÍNA 
5. TRETINOÍNA 

ADENDO: 

1) ficam também sob controle: 

ª ~- 33G 

1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que 
seja possível a sua existência; 

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre 
que seja possível a sua existência. 

2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias desta lista ficam sujeitos a 
VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DE RECEITA. 

3} excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 
nominalmente em outra Lista deste regulamento. 

4) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

LISTA-C3 
LISTA DE SUBSTÂNCIAS IMUNOSSUPRESSORAS 

(Sujeitas à Notificação de Receita Especial) 

1. FTALIMIDOGLUTARIMIDA (TALIDOMIDA) 
2. LENALIDOMIDA 

ADENDO: 

1) ficam também sob controle, todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas 
acima, sempre que seja possível a sua existência. 

2) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 
nominalmente em outra Lista deste regulamento. 
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3) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

4) o controle da substância lenalidomida e do medicamento que a contenha deve ser 
realizado mediante o atendimento dos requisitos constantes da RDC nº 191, de 11 de 
dezembro de 2017. 

LISTA- CS 
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ANABOLIZANTES 

(Sujeitas à Receita de Controle Especial em duas vias) 

1. ANDROSTANOLONA 
2. BOLASTERONA 
3. BOLDENONA 
4. CLOROXOMESTERONA 
5. CLOSTEBOL 
6. DEIDROCLORMETILTESTOSTERONA 
7. DROSTANOLONA 
8. ESTANOLONA 
9. ESTANOZOLOL 
10. ETILESTRENOL 
11. FLUOXIMESTERONA OU FLUOXIMETILTESTOSTERONA 
12. FORMEBOLONA 
13. MESTEROLONA 
14. METANDIENONA OU METANDROSTENOLONA 
15. METANDRANONA 
16. METANDRIOL 
17. METENOLONA 
18. METILTESTOSTERONA 
19. MIBOLERONA 
20. NANDROLONA 
21. NORETANDROLONA 
22. OXANDROLONA 
23. OXIMESTERONA 
24. OXIMETOLONA 
25. PRASTERONA (DEIDROEPIANDROSTERONA- DHEA) 
26. SOMATROPINA (HORMÔNIO DO CRESCIMENTO HUMANO) 
27. TESTOSTERONA 
28. TREMBOLONA 
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ADENDO: 

1) ficam também sob controle: 

1.1 os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que 
seja possível a sua existência; 

1.2 os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre 
que seja possível a sua existência. 

2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias desta lista ficam sujeitos a 
VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DE RECEITA 

3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 
nominalmente em outra Lista deste regulamento. 

4) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

LISTA- Dl 
LISTA DE SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS DE ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICOS 

(Sujeitas à Receita Médica sem Retenção) 

1. 1-FENIL-2-PROPANONA 
2. 3,4-MDP-2-P METIL ÁCIDO GLICÍDICO (PMK ÁCIDO GLICÍDICO) 
3. 3,4-MDP-2-P METIL GLICIDATO (PMK GLICIDATO) 
4. 3,4 - METILENDIOXIFENIL-2-PROPANONA 
5. ÁCIDO ANTRANÍLICO 
6. ÁCIDO FENILACÉTICO 
7. ÁCIDO LISÉRGICO 
8. ÁCIDO N-ACETILANTRANÍLICO 
9. ALFA-FENILACETOACETONITRILO (APAAN) 
10. ALFA-FENILACETOACETAMIDA (APAA) 
11. ANPP ou {1-FENETIL-N-FENILPIPERIDIN-4-AMINA) 
12. DllDROERGOMETRINA 
13. DllDROERGOTAMINA 
14. EFEDRINA 
15. ERGOMETRINA 
16. ERGOTAMINA 
17. ETAFEDRINA 
18. HELIONAL 
19. ISOSAFROL 
20. MAPA (METIL ALFA-FENILACETOACETATO) 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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21. ÓLEO DE SASSAFRÁS 
22. ÓLEO DA PIMENTA LONGA 
23. PIPERIDINA 
24. PIPERONAL 
25. PSEUDOEFEDRINA 
26. NPP ou (N-FENETIL-4-PIPERIDINONA) 
27. SAFROL 

ADENDO: 

1) ficam também sob controle, todos os sais das substâncias enumeradas acima, 
sempre que seja possível a sua existência; 

2) ficam também sob controle as substâncias: MESILATO DE DllDROERGOTAMINA, 
TARTARATO DE DllDROERGOTAMINA, MALEATO DE ERGOMETRINA, TARTARATO DE 
ERGOMETRINA e TARTARATO DE ERGOTAMINA. 

3} excetuam-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS n.º 344/98 e 6/99 as 
formulações não medicamentosas que contêm as substâncias desta lista quando se 
destinarem a outros seguimentos industriais. 

4) óleo de pimenta longa é obtido da extração das folhas e dos talos finos da Piper 
hispidinervum C.DC., planta nativa da Região Norte do Brasil. 

5) ficam também sob controle todos os isômeros ópticos da substância APAAN, sempre 
que seja possível sua existência. 

6) a importação e a exportação de padrões analíticos à base de 01/DROERGOMETRINA, 
DllDROERGOTAMINA e ETAFEDRINA, em que a quantidade do ativo sujeito a controle 
especial não exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização de Importação e 
Autorização de Exportação, respectivamente. O disposto neste adendo também se 
aplica aos padrões analíticos à base dos sais das substâncias citadas, a menos que 
sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais restrito e 

desde que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o limite 

especificado. 

7) quando utilizada exclusivamente para fins industriais legítimos, a substância 
HEL/ONAL está excluída dos controles estabelecidos pela Portaria SVS/MS nº 344/98. 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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LISTA-D2 
LISTA DE INSUMOS QUÍMICOS UTILIZADOS PARA FABRICAÇÃO E SÍNTESE DE 

ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICOS 
(Sujeitos a Controle do Ministério da Justiça e Segurança Pública) 

1. ACETONA 
2. ÁCIDO CLORÍDRICO 
3. ÁCIDO SULFÚRICO 
4. ANIDRIDO ACÉTICO 
5. CLORETO DE ETILA 
6. CLORETO DE METILENO/DICLOROMETANO 
7. CLOROFÓRMIO 
8. ÉTER ETÍLICO 
9. METIL ETIL CETONA 
10. PERMANGANATO DE POTÁSSIO 
11. SULFATO DE SÓDIO 
12. TOLUENO 
13. TRICLOROETILENO 

ADENDO: 

1) os produtos e insumos químicos desta Lista estão sujeitos a controle da Polícia 
Federal, de acordo com a Lei n9 10.357 de 27/12/2001, o Decreto nº 4.262 de 
10/06/2002 e a Portaria MJSP n9 240, de 12/03/2019. 

2} o insumo químico ou substância CLOROFÓRMIO está proibido para uso em 
medicamentos. 

3} quando os insumos desta lista forem utilizados para fins de fabricação de produtos 
sujeitos a vigilância sanitária, as empresas devem atender a legislação sanitária 
específica. 

LISTA- E 
LISTA DE PLANTAS PROSCRITAS QUE PODEM ORIGINAR SUBSTÂNCIAS 

ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICAS 

1. Cannabis sativa L. 
2. Claviceps paspali Stevens & Hall. 
3. Datura suaveolens Willd. 
4. Erythroxylum coca Lam. 
5. Lophophora wil/iamsii Coult. 
6. Papaver somniferum L. 
7. Prestonia amazonica J. F. Macbr. 
8. Solvia divinorum 
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ADENDO: 

1} ficam proibidas a importação, a exportação, o comércio, a manipulação e o uso das 
plantas enumeradas acima. 

2) ficam também sob controle, todas as substâncias obtidas a partir das plantas 
elencadas acima, bem como os saís, ísômeros, ésteres e éteres destas substâncias. 

3} a planta Lophophora willíamsíí Coult. é comumente conhecida como cacto peyote. 

4) excetua-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS n.º 344/98 e 6/99, a 
importação de semente de dormideira (Papaver somniferum L.) quando, 
comprovadamente, for utilizada com finalidade alimentícia, devendo, portanto, 
atender legislação sanitária específica. 

5) excetuam-se dos controles referentes a esta lista a substância CANABIDIOL obtida 
sinteticamente, que está relacionada na Lista "Cl" deste regulamento, e a 
substância DRONABINOL obtida sinteticamente, que está relacionada na Lista "A3" 
deste regulamento. 

6) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância 
papaverina, bem como as formulações que a contenham, desde que estas não 
possuam outras substâncias sujeitas ao controle especial da Portaria SVS/MS nº 
344/98. 

7) fica permitida a importação de Produto derivado de Cannabis, por pessoa física, 
para uso próprio, mediante prescrição de profissional legalmente habilitado, para 
tratamento de saúde, aplicando-se os requisitos estabelecidos pela Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC nº 335, de 24 de janeiro de 2020. 

8} excetuam-se dos controles referentes a esta lista os medicamentos registrados na 
Anvisa que possuam em sua formulação derivados de Cannabis sativa, em 
concentração de no máximo 30 mg de tetrahidrocannabinol (THC} por mililitro e 30 mg 
de canabidiol por mililitro, desde que sejam atendidas as exigências desta Resolução. 

9) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros das substâncias 
obtidas a partir das plantas elencadas acima não listados nominalmente e que sejam 
componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem como os medicamentos 
que os contenham. 

10) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os Produtos de 
Cannabis regularizados nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 327, 
de 09 de dezembro de 2019, os quais estão sujeitos aos controles estabelecidos 
pelos adendos 8 da Lista "A3" e 8 da Lista "Bl '~ bem como os insumos farmacêuticos, 
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nas formas de derivado vegetal, fitofármaco e a granel, à base de derivados de 
Cannabis sativa, a serem utilizados em sua fabricação, os quais estão sujeitos aos 
controles estabelecidos pelo adendo 7 da Lista "A3". 

LISTA- F 
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS DE USO PROSCRITO NO BRASIL 

LISTA Fl - SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES 
·-~T' 

l 1 W-(3-METIL-1-(FENETIL-4- !' 
1. 13-METILFENTANILA FUIPIPERIDIL)PROPIONANILIDA ! 

~--,··-1
1 --···~~---·-·---···'·'·-----b l-P[3E·RMIDEITL-]1 LP-R10,~P21-0(2N-TAINENIL11LD)-AETIL]+--~!,!1 2. j3-METILTIOFENTANILA I 

~~~-,__,..,,=~--><e=~-----=-=~,,,__~-. ~. ~'--"". ~ -~·---i 

3 j4-FLUOROISOBUTIRFENTANIL Í -(4-FLUOROFENIL)-N-(1-FENILETILPIPERIDIN- ! 
·-~~J·-·· .· lu -IL)ISOBUTIRAM~D~--· --·---~~--·· 1 

4 kcETIL-ALFA-METILFENTANILA 1 N-[l-(ALFA-METILFENETIL)-4- 1 
. ! J IPERIDIL]ACETANILIDA , 

s-lAc~TILF;~T~~;~---~-·--~·-r -[1-(Í-FÊNILETll)-4-PIP.ERiDIL]-N- ·---------·-: 
. ! pu, ENILACETAMIDA ! 

·--r~-----~----~-~.' ~.~-tl3-0-P:cÊTI LTETRAH 1DRO-7~ALFA-(1-HI DROXl-1 ~·-i 
6

· rcETORFINA fu!METILBUTIL)-6,14-fNDOETENO-ORIPAVINA ! 
----i~---~---~--~-~---1'1:":-' -~-· --· --· --·--~-·-----'-'~ 

7 IAcRILOILFENTANIL l 1N-FENIL-N-[1-(2-FENILETIL)PIPER101N-4- i 
. ! !ºullL]PROP-2-ENAMIDA , 

~"""~-:-----~-.u~·-<-,.-~~"-~--·--~~~ -----~· --1 

8 
1
1
AH-

7921 
i !3,4-DICLORO-N-{[1-(DIMETILAMINO)CICLO- I 

• 1 Fu!HEXIL] METIL}BENZAMIDA 1 
~'"~-'"f"'-=-'""""''~~..--<.,,_", __ ,,,__~~~-~-~-=~~--------f' ;- ~. . . ------"~~-,.~--.~~,--~ 

! j iN-[1-(ALFA-METILFENETIL)-4- i 
9. rLFA-METILFENTANILA fLIÍPIPERIDIL]PROPIONANILIDA i 
'""'·~1··-·---,·~------··---·1~----· ----~--~·--,----·-------! 
10 tALFA-METILTIOFENTANILA i iN-[1-[1-METIL-2-(2-TIENll)ETIL]-4- 1 

· 1 fulPIPERIDIL]PROPIONANILIDA 1 

~~-18EiÃ=-H'loRoxl-3- ~- 1 jN-[1-(BfTA-HIDROXIFÉNETIL)-3-METiL-4- '1i 

. !METILFENTANILA fu!PIPERIDIL]PROPIONANILIDA 

·---l 1-1N-[1-(BfTA-HIDROXIFENETIL)-4- ; 
12. jBETA-HIDROXIFENTANILA FUIPIPERIDIL]PROPIONANILIDA 1 
·~-~L---·· . -

13 lsUTIRFENTANIL 1 ;suTIRIL FENTANIL; N-(l-FENETILPIPERIDIN-4- 1 
· 1 lulll)-N-FENILBUTIRAMIDA i 

--~·-------~~-.. ~~-... - .... -~,--~-----·~··~-- .. ·----·--~---"1 

1 j 14-CARBOMETOXIFENTANIL; METIL-FENILETIL-4- ! 
14. !CARFENTANIL ioul(N-FENILPROPIONAMIDA)PIPERIDINA-4- ! 

! ! icARBOXILATO 1 
··--~···--------"~~~··~~··-•.--"--"••~~~--~-·-!~· -· -·"···--~ .. ..;~~---~--..········~~·--·-~---""--,-~--~'"""~"----"'~-----1 

j 1 ~-MfTA-HIDROXIFENIL-1-METIL-4- 1 
lS. !CETOBEMIDONA l°ulPROPIONILPIPERIDINA 1 

·-~·1~··-··~·-·-···--·~,·-····~ ·~··--···-11N-FEN!L='N-[1-(2-FE N 1 LHI L) p IPE'R1D1 N-4-1 L] -~1 
16. flCLOPROPILFENTANIL fulc1CLOPROPANOCARBOXAMIDA 1 

~7Jc~c~:INA·~~~~----==-==·-·~~IÉS'.ER ~ETÍL~CO DA BENZOILECGONI~~~ 
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ADENDO: 

1) ficam também sob controle: 

1.1. todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja 
possível a sua existência. 

1.2. todos os ésteres e derivados da substância ECGONINA que sejam transformáveis 
em ECGONINA E COCAÍNA. 

2) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 
nominalmente em outra Lista deste regulamento. 

3) exclui-se da proibição o uso médico-veterinário das substâncias carfentanil e 
etorfína, desde que devidamente autorizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e atendidos os demais requisitos de controle estabelecidos pelas 
legislações vigentes. 

4) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

LISTA F2 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 

a) SUBSTÂNCIAS 

-------.--~-------------------------1--,-------------~-------------------; 

1 !(+)- LISÉRGIDA l ILSD; LSD-25; 9,10-DIDEHIDRO-N,N-DIETIL-6- j 
. ! OUIMETILERGOLINA-8BETA-CARBOXAMIDA ! 

~~..:.,~~"""',':._~~~"' ~- ~ • - • I 

2. 12c-B iou~-BROM0-2,5-DIMETOXIFENILETILAMINA 
~--- ;2C-C -~loul4-cLOR0-2,5-DIMETOXIFENILETILAMIN_A___ i 
~-12c-o-------~---------~--,oul4-METIL-2,5-DIMETOXIFENILETILAMINA - l 
s.--- --~-E~-E~--------------- -~~----------1o~f4~ETIL~-2, 5-D 1 M ETOXI F E Ni LETÍLAM-1 NA ~--~---~----1 
~r~·~~•0••••~~~·-=--=·-~~~~~~~~--~->~~~·'°""'-""""'~~~--~--~"'-=~-~~;.~~-----~---~-~~~~<~•~l. 

6. !2C-F ioui4-FLUOR-2,5-DIMETOXIFENILETILAMINA i 
------- ---r--~------------------------ --- ------ ---------------r----- r------~--~---------------~~---~~----------~---------l 
7. j2C-I 1ouj4-IOD0-2,5-DIMETOXIFENILETILAMINA ! 
-----------,---<---------------------·---------------------------------,------;------------~---------------------~--~-------------------1 

8. !2C-T-2 !ou:4-ETIL-TI0-2,5-DIMETOXIFENILETILAMINA 1 

~-. ~l2-~~~~;--------~------ i~u~í5-DIMETÓXl-4-PROPILTIOFENILETILAMINA {2C-T- i 
------------j·------ -~------------~--~---------4_-~ll?i ________ ~---~~-"---1 
10 i2_M O-DIFENIDINA 1 1 1-(1-(2-METOXIFENIL)-2-FENILETIL)PIPERIDINA; 

. j e iºulMXP; METOXIFENIDINA . 
il.--,3-=·r=-L-UOROFE~N M-ETRÂZlNÃf~~T2~(3~FLU-OROF~EN-I L)--3--M~E-T-1 LM.ORFOLI NA; 3-FPM 1 

T- ·~---- -·----·--·--··--·- .... -r-T3=M~Ero--xlF EN c:1euo1N A; 1-{i~T3=--·~----------1 
12· 13-MeO-PCP lºu'METOXIFENIL)CICLOHEXIL]PIPERIDINA l ·--------------------~-~·~~------1..-~l _________ ~~-----------~-~--~----~---' 
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~;·-,3~~~~----·-···--··--···-··-r···13-METILMETCATINONA;z-{METILAMINO)_:i~.:"{3=--1 

.... 1. . _ r1METILFENIL)-l-P_ROPANONA _ 1 

14. i4-Ac0-DMT !ou -ACETOXl-N, N-DIMETILTRIPTAMINA 1 

·;~'f~-B~O~OMETC~TIN~NA -, -BMC; BREFEDRONA; 1-(4-BROMOFENIL)-2- ---'
1

1 
. ! iº METILAMINO)PROPAN-1-0NA 

···-"·-·--~. --·----~-.. --···-···-·--~[- . . . . . . ·i 
16. ~-Cl-ALFA-PVP lo -~~CLOROFENIL)-2-(PIRROLIDIN-1-IL)PENTAN-1- 1 

··--~i~-~-·~· ---"-~-'--"' : ~~~-- - ' ...--·----1 
17 14-CLOROMETCATINONA l LEFEDRONA; 4-CMC; 1-(4-CLOROFENIL)-2- I 

• 1 !ou METILAMINO)PROPAN-1-0NA ! ...... _ .... ______ . ··---·r----.. ---~·-· -~-.,--------~---·-l 
18 

i
4

_FA i ~-FLUOROANFETAMINA; 1-(4-FLUOROFENIL) 
1 

. l lou!PROPAN-2-AMINA 
' ! ' ' 

····-·-·r-·--·--·-·---~·-~·----llFLEFEDRONA; 4-FMC; 1-(4-FLUOROFENIL)-2- i 
19. 14-FLUOROMETCATINONA lºul(METILAMINO)PROPAN-1-0NA ! 
·-·---,---~-·-·---~-··---·-·;~----· ----·-···----~··---·! 

í !4F-MDMB-BUTINACA; METIL 2-{[1-(4- 1 

' ' 20. !4-F-MDMB-BINACA iou!FLUOROBUTIL)-1H-INDAZOL-3- 1 
1 ' 1 
1 i ICARBONIL]AMIN0}-3,3-DIMETILBUTANOATO i 

-·~-~,~~-~~~~____,,--=~--~___.........-"_~1--~~rd ---------~ 

1 1 !3-{2-[METIL(PROPAN-2-IL)AMINO]ETIL}-lH-INDOL- ! 
21. !4-HO-MIPT iou~-OL; 4-HIDROXl-N-ISOPROPIL-N- 1 

1 ! jMETILTRIPTAMINA . j 
···---r~----·----·-·-··--·· j j2-(ETILAMIN0)-1-{4-METILFENIL)-1-PENTANONA; 4-1 

22. f-MEAPP 1ou1METIL-ALFA-ETILAMINOPENTIOFENONA; N-ETIL-4'-
1
1 

1 1 iMETILNORPENTEDRONA , 
··-··-. ---~-~-~-~-~·~"~~~~~--·~~T-='..---' - ~,~--·-~,~~, 

23 
k-MEC j r- METILETILCATINONA; 2-{ETILAMINA)-1-(4- 1 

. 1 iºutMETILFENIL)-PROPAN-1-0NA . ! 
-~··r-- ·---·--····-. - . .. -~~-~· -~ ... -· ------· ---· ---~--~--1 
24. J4-METILAMINOREX . Jou!(±)-CIS-2-AMIN0-4-METIL-5-FENIL-2-0XAZOLINA ~ 
2s~-j4-MTA --~-~"--------""~14-METlLTIOANFETAMl~~-------~---~ ! 
-·-1,-·---·-·~·~~--~--;--1,--~-- . ____ , . '" . --1 

l. I 1 ;4,4'- DIMETILAMINOREX; 4-METIL-5-(4- 1 
26

· i4,4 - OMAR l°ulMETILFENIL)-4,5-DIHIDR0-1,3-0XAZOL-2-AMINA 1 
·--·-··i----~----------· . ,--·-""·-· --"-------~~--- . . ·---··-1 

,?L _j~=.~~~-·--·-·-·----"---~------+~.~1~j BE~Z~IUR~~-5:1~ROPAN-~:~~1 NA ___ --~--~! 
28 

j
5

_APDB ! '1-(2,3-DIHIDROBENZOFURAN-5-IL)PROPAN-2- I 
. 1 !ºulAMINA 1 

*''""~~--,_,_,,_ .. ,.,,~~~~~,~~~~ ~~ .. ·=~·-"---=---~---~~·~-"~--~- wm==-"'""'"""~-~---.w.=~~'-<-~---~·-,,,_~,~~>-·~=-~-----·---""~-~......_.~---·--~~=.....-~ 

_29. j5-E~-----~-__ , (BENZOFURAN-5-IL)-N-ETILPROPAN-2-AMINA j 
' ETIL-5-2-[1-(5-FLUOROPENTIL)-lH-INDAZOL-3- 1 

=~~-i~~~~~~--------~-----,- ~~!30XAMIDC~)-3,3-DIMETILBUTANOATO J 
31

. lsF-AKB
48 

bu F-APINACA; N-(1-ADAMANTIL)-1-(5- l 
1 l LUOROPENTIL)INDAZOL-3-CARBOXAMIDA j -···--·, ---·······---·- --·--·--·-·--1··- F-AMB; SF-MMB-PINACA; METIL 2-{[1~(5- ·----1 

32. lsF-AMB-PINACA !ou LUOROPENTIL)-1H-INDAZOL-3- 1 

! 1 AR~ONIL]AMIN0}-3- METILBUTANOATO .J 
·;~~-TsF~;;D~~~;~;_;-~- , -MDMB-2201; METIL 2-{[1-(5-FLUOROPENTIL)- 1 
_____ J ___ ·--~--"--"~--~---~-·--- . ull!:llND~~:~-CAR~O~_IL]_AMIN0}-3,3--·--~~-__ _j 
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--~r---------~---~---------·--r IMEro'x1FENIL}METIL]ETANOAMINA -~_] 
------,-----------~-~-~~--~,--,---~ ' 

! ! 12-(4-TIOETIL-2,5-DIMETOXl-FENIL}-N-[(2- I 
57. !25T2-NBOMe jºujMETOXIFENIL}METIL]ETANOAMINA ! ----r----~----~--~~T-~fa-METIL-TIOETIL)-2,5-DIMETOXl-FENIL]-N-Ú2l 
58· !25T4-NBOMe jºulMETOXIFENIL}METIL]ETANOAMINA 1 
-~~~r,~~----~---'"~ f , - . - .. • - - ... ---~1 

' ! •1'2-(4-TIOPROPIL-2,5-DIMETOXl-FENIL)-N-[(2- l 
59. l25T7-NBOMe ou J 
--~-L--- __ I !METOXIFENIL}METIL]ETANOAMINA ____ _ 

60. 1_'3oC-NBOMe 1 ·l1C30-NBOMe; 2-(4-CLOR0-2,5-DIMETOXIFENIL}-N- j 
i !ºu1(3,4,5-TRIMETOXIBENZIL}ETAN-1-AMINA ! 

------..-----------~--------~,----.------ . . ' ! _ 1 iN-(l-AMIN0-3-METIL-1-0XOBUTAN-2-IL}-1- 1 
61· rB CHMINACA !ºuj(CICLOHEXILMETIL)-lH-INDAZOL-3-CARBOXAMIDA 1 
------·r-------------------------~-----~------r-·r----~-----~~---~--~---------'-~--~~-~1 

1 1 1N-[1-AMIN0-3-METIL-1-0XOBUTAN-2-IL]-1-[(4- i 
62. !AB-FUBINACA joujFLUOROFENIL)METIL]-lH-INDAZOL-3- 1 

1 1 ICARBOXAMIDA i 
---'i"'-~-- ---------ilL~N-[(25)-1-AMIN0-3-METIL-1-0XOBUTAN-2-IL]-1- --j 
63. lAB-PINACA oul i 

1 l jPENTIL-lH-INDAZOL-3-CARBOXAMIDA 1 ---r- r IMAB-CHMIN-ACA; N-(-1-AMIN0-3,3-DIMETIL-1- ·1 
64. jADB-CHMINACA !ou!OXOBUTAN-2-IL}-1- (CICLOHEXILMETIL}-1-H- 1 

1 ! !INDAZOL-3-CARBOXAMIDA 1 

---T----~--- ·1 IN-(1-AMIN0-3,3-DIMETIL-1-0XOBUTAN-2-IL}-1-(4-l 
65. !ADB-FUBINACA - J 
--------~ J LUOROBENZIL)-lH-INDAZOL-3-CARBOXAMIDA _ 

66. ~LFA-EAPP 1 LFA-ETILAMINOPENTIOFENONA; 2-(ETILAMINO}- 1 
f ! -FENILPENTAN-1-0NA J 

~lÃLFA:PH·P------~---- l-FENIL-2-(PIRROLiotN-1-IL)H EXAN-1-0NA ---1 
6s. -=rLF·Ã~-~-~==-~-- -FENIL-2-(PIRROLIDI N-l-IL)PENTAN-~õNA---~1 
69. IA __ KB48 l PINACA; N-ADAMANTIL-1-PENTILINDAZOL-3- 1 

, !ou ARBOXAMIDA 1 
l ~ . ' 

-----r---~--------"·---------------~i--!(1::(5-FiUOROPENTlL}-lH-INDOL-3-IL}-i::--------1 
7

o. fM 
22º1 

!ºulNAFTALENIL- METANONA 1 ________ , __________________________ , __________ ,.,.~------ -'--"~~-~~--~------~· --~----~--------------------~---~-------~----·i 
71. !AMT joujALFA-METILTRIPTAMINA 1 
12.-· rB-ENzo-FEr AMlNA ____ -·--- ---,~~1~r:·13 E N21 L-N~ALFA~º' M ETIITTN-Êr-1iÃMINA_____ -------1 
---~-----1~---------~,lDIBUTILONA;MÊTILBUTILONA; ~k-DMBDB; ~k- ----il 
73. !BETACETO-DMBDB !ou,MMBDB; 1- BENZO[D] [1,3]DIOXOL-5-IL}-2-

---·~-1L_ __ ----~---~-j_JDIM~~IL~!NO)BUTAN-1-0NA _ _ __ _J 

74 BROLANFETAMINA 1 IDOB; (±)-4-BROM0-2,5-DIMETOXl-ALFA- ; 
. ! !oulMETILFENETILAMINA , 

·75:·-jBzp-·-----------.. --.---------------------1o-~i-BEN-zTCPIPÊiizlNÃ _____ ----------------------li 
zI~JAT2~6~~-~---~-f~r-}-(S}-2-AMI NOPROPIOFENONA -~-~~------
77 

!CLO ENZO EX j jN-[(2-CLOROFENIL)METIL]-1-FENILPROPAN-2- 1 
. 1 B R lºujAMINA ! 

------·--r--------~-------------------------r-----rc;:;:r:::;·---~-------~--~-----~-------·' 

!~JCUMYL-~~~~ACA ~-----J?Lii?_~T~~~; 4-C~-C~MYL:_~~NACA; CUMYL-CB-PINACA; j 
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r"' ' \ 

~---, ---r1cuMYL-CYBINACA; 4-CYANO CUMYL-BUTINACA; 1- 1 

! l !(4-CIANOBUTIL)-N-{1-METIL-1-FENILETIL)-lH- i 
1 1 llNDAZOL-3- CARBOXAMIDA j 

--------~. -~~~-------~"" 

79. !DET Jou!3-[2-{DIETILAMINO)ETIL]INDOL ! 

80.--ÍDIFENIDINA - ----- jo~fl-(1,2-DIFENILETIL)PIPERIDINA; DEP -- _ - _ -- ! 
81-~~~llDRO--LSD--------------T-1(8J3)-N,N-DIETIL-6-METIL-9,10-DIDEHIDR0-2,3-::-~--i 

--~)-~-~~--- ~~-u!DIHIDROERGOLINA-8-CARBOXA!"JIDA -~ 
82 

lDIMETILONA ] jbk-MDDMA; bk-DMBDP; 1-{BENZO[d][1,3]DIOXOL- 1 
. 1 !ºul5-IL)-2-{DIMETILAMINO)PROPAN-1-0NA ! 

-- -------1 ---------- ----------------------------"·-----,--~---------------~------------~----~-~------------------· 

~~~,~~;Ã---~---"-------~---t;~li~~-!~~:~~f~~~ÃY{_:L:~1~~Txf ~i-:M 1 NA! 
--~~~~__,_,,_,_~~,~~,.-.-..<-------~ .. ~ ~- .. ~ 

85 
IDMBA 1 11,3-DIMETILBUTILAMINA; 4-METILPENTAN-2- 1-

. ! loujAMINA i 
------------~------------~--------~-------------------1- --------------------~----------------· 

86 
IDMHP ! 13-(1,2-DIMETILHEPTIL)-7,8,9,10-TETRAHIDR0-6,6,9-I 

~· ~--~--- __ louffRIMETIL-6H-DIBENZO[B,D]PIRAN0-1-0L _j 
; j 13-[2-(DIMETILAMINO)ETIL] INDOL; N,N- -

87
· !DMT !0 u!DIMETILTRIPTAMINA 

~·--~t~~'*™~--~~,~----~~-~~~-~-----------~n. . - ~i 
88. !DOC louj4-CLOR0-2,5-DIMETOXIANFETAMINA 1 ------ ·r~--~----------------------r-T+~-~----:------_----_ ------------------1 
89 IDOET 1 

1
.(_) 4 ETIL 2,5 D- IMETOXI ALFA =j 

. !ºu METILFENETILAMINA 
-----1--~--~------~----r1-·------ -
90. jDOI jou14-IOD0-2,5-DIMETOXIANFETAMINA _ 
------r-~-.. ·----~-~·----·-~--"~-~· - - - -- - ·------

1 _ j 1(1-(5-FLUOROPENTIL)-lH-INDOL-3-IL)-(4-ETIL-1- 1

1 
91. IEAM 22º1 lou NAFTALENIL)-METANONA , 
-·----·--1·-------~---~----------~,---.-----------~-, - , -------~---1 

92. ;ERGINA _ !OUjLSA (AMIDA DO ACIDO D-LISERGICO) ! 
93.--lErlCICLioi NA---------------------i;-~--!Pá~n1LT-FENilêlclõHEXILAM 1NA ----~·-i 
·94:·---TE--TÍLFÊNlDATO-~ --··------.-.-------·1;~fAcETATO DE ETIL-2-FENIL-2-(PIPERIDIN-2-1L) - ---1 
-~---·---,.~-----~----,-~-----------------~-----------------,-----,--~--~-~--- - .~-----~1 

95 IETILONA 1 i~k-MDEA; MDEC; 1-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2- 1 
. I lºul(ETILAMIN0)-1-PROPANONA 1 __ _..,,.,,,~~~-t~·_,,,,.,,,_~~,~-~-----~--""",~-~"'~~v-.,,_~·.,,,WA=--_--~~r~=±-~~.-='-------=-~~---~-""""""""~«c'M'M~----~~--J. 

96. 1ETRIPTAMINA pul3-(2-AMINOBUTIL)INDOL j 
----------,-------------~---T-lÃMB:FUBINACA; MMB-FUBINACA; METIL (25)-2- l 
97. jFUB-AMB loul[[l-[(4-FLUOROFENIL)METIL]INDAZOL-3-

1 

j 1 lcARBONIL]AMIN0]-3- METILBUTANOATO 
----~ l -·---·------------------------------T----ll -NAFT ALEN 1 L-fi~-p E NTI L-1 H-1 N DO L-3-1 L)- ~,; 
98. ~WH-018 1ou1METANONA 
---------r--------~----~----~---~1 --!. - - ~ 
~99. µWH-071 --~·------ _ jouj(1-ETIL-1H-INDOL-3-IL)-1-N~FTALENIL-METAN_S?~~ 
100. µwH-072 _ -- lou](Í-PROPILINDOL-3-IL)NAFTALEN-1-IL-METANONA l 
I~~~~~_!1..:~C!±~~~::·_~~------·~~=~~----~.~=:~~~!NAFT A~EN-l~ 1L(1-B·U~I LI ~_pÔL-~~I ~) "M"El-~N~~~~~--~ 

O 
ÍiWH-O l l -,-4-METOXINAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3- i 

l 
2

· 1 8 
iºu1IL) METANONA 1 

---------~---~------~-·----·--------~---~---r--T---~------~--------~~-~-----------~] 
103. UWH-098 1ou1(4-METOXl1-NAFTALENIL)(2-METIL-1- PENTIL-1H- 1 
-- ·"·-·-·_j~··-·--~·-""-·- '-····~-···----·····- '-'···-··'-········-·-··-""···--~·····-~-·'"···-···-~---~---· ............ ~---~------=-~~~ .. ..;.....·-~-~-----.l 

,r\, 
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--------, ~~-------------~----- 1-lMETOXIFENIL)-CICLOHEXANONA ---1 
_,, __ ,_r-···----·~···-----.. --. -+-~~~---·------· -·-·"1 

1 IN-ACETIL-3,4-METILENODIOXIMETCATINONA; N- 1 

128. IN-ACETIL-3,4-MDMC ulACETILMETILONA; N-[2-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-1- i 
l IMETIL-2-0XOETIL]-N-METIL-ACETAMIDA i 

129. --~---~-~-"~-- ---" ~fz-(ETILAMINA)-{:.FENILPROPAN-1-0NA 
130. - 12-( ETI LAM 1 NO )-1-F EN 1 LH EXAN-l ___ O_N_A_; -H· E_X_E_N_; N-E--H---; 

~--' _,,,_~-------r.-~--------· -· --· 

(~ 

IEFILONA; N-ETILNORPENTILONA;l-(2H-1,3- 1 

IBENZODIOXOL-5-IL)-2-(ETILAMINO)PENTAN-1-0NA;I 
13l. -ETILPENTILONA ujl-(BENZO[D][l,3]DIOXOL-5-IL)-2- i 

! ! 
_____ 1~--------------·---- 1 i(ETILAMINO)PENTAN-1-0NA í ---·-T'"""i· . - -------·-----~------·] 

132. IPARAHEXILA loul3-HEXIL-7,8,9,10-TETRAHIDR0-6,6,9-TRIMETIL-6H- 1 
í j !DIBENZO[B,D]PIRAN0-1-0L j 

133.lPENTEDRONA----------l,~12:(METILAMINO)-l-FENIL-PENTAN-l-ONA l 
-~r---- i--!bk-MBDP; ~k-MBDP; bk-METIL-K; 1= 

134. IPENTILONA ioui(BENZO[d][l,3]DIOXOL-5-IL)-2-
I 1 l(METILAMINO)PENTAN-1-0NA 

13-s~IPMA--~-------------~·Í;uiP-M ETOXl-ALFA-M ETI LFEN ETI LAM 1 NA -----~ 
------.. ·-i--·-----··-·~-----~-+---- --· ------, 

l Í PARA-METOXIMETANFETAMINA; [1-(4- 1 

l36. jPMMA _ _ _ _ jºu METOXIFENIL)PROPAN0-2-IL](METIL)AZANO] j 
-----T--------"--------·---···-------·---,-- FATO DllDROGENADO DE 3-[2- -- ·-1 
137· rSILOCIBINA !ºu

1
(DIMETILAMINOETIL)]INDOL-4-ILO i 

------,~-----~-~----,~ - - ' 

138_ IPSILOCINA louj~~ILOTSINA; 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL]INDOL-4- 1 

-·-,----!----.... ---· _._ ... _ -------·----!---,-------------~------~-----~-------------~--! 
139. i

1

;RH-34 loul~~~g~~BENZIL)AMINO)ETIL)QUINAZOLINA- 1 
i 2,4(1H,3H)-DIONA , 

l4011wllc1cuDINA____ ----~-HP; PCPY; l-(1-~XIL)PIRRôLiolNA'"'"I 
-----,-- --TfMETIL (2S,4AR,6AR,7R,9S,10AS,ÍOBR)-9-ACETOXl-2~ 

! 1(3-FURIL)-6A,10B-DIMETIL-4,10- 1 
141· pALVINORINA A jºu!DIOXODODECAHIDR0-2H-BENZO[F]ISOCROMENO- i 

1 j 17-CARBOXILATO 1 
-""---Y'"~"''""'---------------------,-rn; ------. 

1 ! !DOM; 2,5-DIMETOXl-ALFA,4- ! 
142· pTP jºulDIMETILFENETILAMINA l 
_,, ... ~~~~~-~·~"-=-'""""""~'~~~-~-~~-~,~~-~~i"'"" ; ==------------j 
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~-----~,n~: ---~-,-'r~"~---·~~-"-'"~·--•~>'~~ . .-,-"'j:""'*-'-1---~,~,,_.~~-· ~----.'-'''"""""'-----··~---·-""'~--~! 
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. LETRAHIDROCA~N~~.!_~~1~11~~1RROLIDIN~l~IÚ~l-(5:6,7,S:--------~---~1 
146· I' H-PVP lºufrETRAHIDRONAFTALEN-2-IL)PENTAN-1-0NA l 
-~--·-' --------------~-- . ' " "" .. ----! 
147. ~MA loul (±)-3,4,5-TRIMETOXl-ALFA-METILFENETILAMINA 1 
-~-;"""-~--~--~-----~~-~--"~-,~. --~~----~~~----~-~-~~-~---·---------·! 
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149

· 
1
UR-l
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!ºuITETRAMETILCICLOPROPIL)-METANONA 1 

~~,,~~~'-n"-=,,.._,.~,-=-~~=~--~-""'''''""'~~-"~•-"""'"'~~-f~------------~-~~-----~--~~__._,,;, 

l ! j5F-UR-144; [1-(5-FLUOROPENTIL}-lH-INDOL-3- 1 

l 50. rLR-ll jºul1L](2,2,3,3-TETRAMETILCICLOPROPIL)-METANONA I 
~------~-~~---~·----.,~~"--------r----y-- . . -~-~--------~-~ 

l 1 IALFA-(ALFA-METOXIBENZIL)-4-(BETA- 1 
151. jZIPEPROL !ºu!METOXIFENETIL)-1-PIPERAZINAETANOL 1 
,,.~----~~}:..=,~~,,.,,,,,.,.._,-·~~~=~---=·=~~~~~-~'"-~"-·...l-.=~'-------~~-,,,....,,.,,...-. .. , .... _,..__,,___~_ ----· _.l 

b} CLASSES ESTRUTURAIS DOS CANABINOIDES SINTÉTICOS - Ficam também sob 

controle desta Lista as substâncias canabimiméticas que se enquadram nas seguintes 
classes estruturais: 

1. Qualquer substância que apresente uma estrutura 2-(ciclohexil)fenol (estrutura 1): 

1.1 Com substituição na posição 1 do anel benzênico por um grupo (-ORl) hidroxil, 
alcoxi (éter) ou carboxialquil (éster); 

1.2 Substituída na posição 5 (-R2) do anel benzênico em qualquer extensão; 

1.3 Substituída ou não nas posições 3' (-R3) e/ou 6' (-R4) em qualquer extensão no 
anel ciclo-hexil; 

1.4 Que apresente ou não uma insaturação entre as posições 2' e 3' do anel ciclohexil 
substituinte; 

1.5 Substituída ou não no anel benzênico em qualquer extensão (-R5). 

R3 

R2 

R5 

ESTRUTURA 1 

2. Qualquer substância que apresente uma estrutura naftalen-1-il(lH-indol-3-
il)metanona (estrutura 2) ou naftalen-1-il(lH-indol-3-il)metano (estrutura 3): 

2.1 Substituída no átomo de nitrogênio do anel indol (-Rl); 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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2.2 Se ou não substituído no anel indol em qualquer extensão (-R2 e -R2'); 

2.3 Se ou não substituído no anel naftoil ou no anel naftil em qualquer extensão (-R3 e 
-R3'). 

ESTRUTURA 2 3 

N 

" R1 

3. Qualquer substância que apresente uma estrutura naftalen-1-il(lH-pirrol-3-
il)metanona (estrutura 4): 

3.1 Substituída no átomo de nitrogênio do anel pirrol (-Rl); 

3.2 Substituída ou não no anel pirrol em qualquer extensão (-R2); 

3.3 Substituída ou não no anel naftoil em qualquer extensão (-R3 e -R3'). 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 



r~ 

3;;3 A .. ri.. IJ 

Ministério da Saúde - MS 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 

ESTRUTURA 4 

4. Qualquer substância que apresente uma estrutura fenil(lH-indol-3-il)metanona 
(estrutura 5) ou fenil(lH-indol-3-il)etanona (estrutura 6): 

4.1 Substituída no átomo de nitrogênio do anel indol (-Rl); 

4.2 Se ou não substituído no anel indol em qualquer extensão (-R2 e -R2'); 

4.3 Se ou não substituído no anel fenil em qualquer extensão (-R3). 

ESTRUTURA 5 6 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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5. Qualquer substância que apresente uma estrutura ciclopropil(lH-indol-3-
il)metanona (estrutura 7): 

5.1 Substituída no átomo de nitrogênio do anel indo! (-Rl); 

5.2 Substituída ou não no anel indol em qualquer extensão (-R2 e -R2'); 

5.3 Substituída ou não no anel ciclopropil em qualquer extensão (-R3, -R3', -R3" e -
R3"'). 

ESTRUTURA 7 

6. Qualquer substância que apresente uma estrutura lH-indazol-3-carboxamida 
(estrutura 8) ou lH-indol-3-carboxamida (estrutura 9): 

6.1 Substituída no átomo de nitrogênio do anel indazol ou indol (-Rl); 

6.2 Substituída ou não no anel indazol (-R2) ou indo! (-R2 e -R2') em qualquer 
extensão; 

6.3 Substituída ou não no grupo carboxamida em qualquer extensão (-R3). 

Este texto não substitui o(s} publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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NHR 3 

R ' 2 -----------

9 

7. Qualquer substância que apresente uma estrutura quinolin-8-il(lH-indol-3-
il)carboxilato (estrutura 10): 

7.1 Substituída no átomo de nitrogênio do anel indol (-Rl); 

7.2 Substituída ou não no anel indol (-R2 e -R2') em qualquer extensão; 

7.3 Substituída ou não no anel quinolil em qualquer extensão (-R3 e -R3'). 

ESTRUTURA 10 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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e) CLASSE ESTRUTURAL DAS CATINONAS SINTÉTICAS- Ficam também sob controle 
desta Lista as catinonas sintéticas que se enquadram na seguinte classe estrutural: 

1. Qualquer substância que apresente uma estrutura 2-aminopropan-1-ona 
(estrutura 11): 

1.1 Substituída no átomo de carbono da carbonila (posição 1) por qualquer monociclo 
ou sistema de anéis policíclicos fundidos; 

1.2 Substituída ou não por um ou mais substituintes no monociclo ou sistema de anéis 
policíclicos fundidos (-Rl}, em qualquer extensão, por grupos alquil, alcóxi, haloalquil, 
haleto ou hidróxi; 

1.3 Substituída ou não no átomo de nitrogênio (-R2 e -R3} por um ou dois grupos 
alquil, aril ou alquil-aril ou por inclusão do átomo de nitrogênio em uma estrutura 
cíclica; 

1.4 Substituída ou não na posição 2 (-R4} por um grupo metil. 

1.5 Substituída ou não na posição 3 (-RS) por um grupo alquil. 

o 

1 

ESTRUTURA 11 

R.4 
N 

R2 
/ 

'R3 

d) CLASSES ESTRUTURAIS DAS FENILETILAMINAS - Ficam também sob controle desta 
Lista as feniletilaminas que se enquadram nas seguintes classes estruturais: 

1. Qualquer substância que apresente uma estrutura 1-feniletan-2-amina (estruturas 
12 e 13): 

1.1. Substituída no anel benzênico: 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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1.1.1. em -R6 e -R7, por dois grupos alquil ou haloalquil na estrutura 12; ou 

1.1.2. em -R6 e -R7, por um grupo alquil e um grupo haloalquil na estrutura 12; ou 

1.1.3. em carbonos adjacentes, resultando na formação de um ou dois grupos furano, 
dihidrofurano, tetrahidrofurano, pirano, dihidropirano, pirrol, metilenodioxi ou 
etilenodioxi na estrutura 13. 

1.2. Adicionalmente, substituída ou não no anel benzênico (-RS), em qualquer posição, 
por um ou mais substituintes alcóxi, alquil, alquenil, alquinil, haleto, haloalquil, hidróxi, 
nitro, selenioalquil ou tioalquil; 

1.3. Substituída ou não na posição 1 (-R4), por grupos acetil, alcóxi, alquil, cicloalquil ou 
hidróxi; 

1.4. Substituída ou não, na posição 2 (-R3), por grupo alquil; 

1.5. Substituída ou não, por um ou dois substituintes, no átomo de nitrogênio (-R1 e -
R2), por grupos acetil, alquil, benzil, benzil substituído em uma ou mais posições, 
hidróxi, hidróxi-alquil ou pela inclusão do átomo de nitrogênio em estrutura cíclica. 

R4 R2 R4 R2 
1 

1 N, N, R1 
, 

/ .... 
/ .......... R1 J ... 

I ·~-., 

1 ·~ .... 
1 

R3 
1. . ... ·· 1 
1 .. ~····· 

Rs \ ... \ ........ 
\' 

'· · . 

OR7 
Rs 

ESTRUTURA 12 RA 13 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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2. Qualquer substância que apresente uma estrutura 1-fenilpropan-2-amina (estrutura 
14): 

2.1. Substituída ou não, em qualquer posição, no anel benzênico, por um ou mais 
substituintes alcóxi, alquil, cicloalquil, haleto, haloalquil, hidróxi, nitro, selenioalquil ou 
tioalquil (-RS); 

2.2. Substituída ou não, na posição 1 (-R4), por grupos acetil, alcóxi, alquil, cicloalquil 
ou hidróxi; 

2.3. Substituída ou não, na posição 3, por grupo alquil (-R3); 

2.4. Substituída ou não, por um ou dois substituintes, no átomo de nitrogênio (-Rl e -
R2), por grupos alquil, acetil, hidróxi, hidróxi-alquil, benzi!, benzi! substituído em 
qualquer posição ou pela inclusão do átomo de nitrogênio em estrutura cíclica. 

ESTRUTURA 14 

ADENDO: 

1} ficam também sob controle: 

1.1. sempre que seja possível a sua existência, todos os sais e isômeros das 
substâncias desta Lista. 

1.2. os seguintes isômeros e suas variantes estereoquímicas da substância 
TETRAHIDROCANNABINOL: 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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7,8,9,10-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol 

(9R, 1OaR}-8,9,10, 1 Oa-tetra hid ro-6, 6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b, d] pira no-1-ol 

( 6a R,9R, 1 Oa R)-6a,9, 10, 1 Oa-tetra hid ro-6, 6,9-trimetil-3-pentil-6H-d ibenzo[b, d] pira no-1-
ol 

( 6a R, 1 Oa R}-6a, 7, 10, 1Oa-tetrahidro-6,6, 9-trimetil-3-pentil-6H-di benzo[b, d] pirano-1-ol 

6a, 7, 8,9-tetrahidro-6, 6, 9-trimetil-3-penti l-6H-dibenzo[b, d] pira no-1-ol 

( 6a R, 1 Oa R}-6a, 7,8,9, 10,1 Oa-hexa h id ro-6, 6-dimeti l-9-metileno-3-pentil-6H
di benzo[b, d] pira no-1-ol 

2} excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero fentermina que está 
relacionado na Lista "82" deste Regulamento. 

3) excetua-se dos controles referentes a esta lista a substância canabidiol, que está 
relacionada na Lista "Cl" deste Regulamento. 

4} excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância 
ropivacaína. 

5) excetua-se dos controles referentes a esta Lista a substância milnaciprana, que está 
relacionada na lista "Cl" deste Regulamento. 

6} excetuam-se dos controles referentes a esta lista os medicamentos registrados na 
Anvisa que possuam em sua formulação a substância tetrahidrocannabinol (THC}, 
desde que sejam atendidas as exigências a serem regulamentadas previamente à 
concessão do registro. 

7) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros das substâncias 
classificadas nos itens "b'~ "c" ou "d'~ desde que esses isômeros não se enquadrem em 
nenhuma das classes estruturais descritas nos referidos itens e nem sejam isômeros de 
substâncias descritas nominalmente no item "a" desta Lista. 

8) excetuam-se dos controles referentes aos itens "b'~ "c" e "d" quaisquer substâncias 
que estejam descritas nominalmente nas listas deste Regulamento 

9) excetua-se dos controles referentes a esta Lista o isômero metazocina, que está 
relacionado na Lista "Al" deste Regulamento. 

10} excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância 
mepivacaína. 

Este texto não substitui o(s) publicado(s} em Diário Oficial da União. 
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11} excetua-se dos controles referentes a esta Lista o isômero fendimetrazina, que está 
relacionado na Lista "82" deste regulamento. 

12} excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância DEET 
(N,N-dietil-3-metilbenzamida). 

13) excetua-se dos controles referentes a esta Lista o isômero pentazocina, que está 
relacionado na Lista "81" deste Regulamento. 

14) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 
nominalmente em outra Lista deste Regulamento. 

15} excetuam-se dos controles referentes a esta Lista as substâncias componentes de 
medicamentos registrados na Anvisa que se enquadrem nos itens "b", "c" ou "d'~ bem 
como os medicamentos que as contenham. 

16) A importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias 2C-C, 
2C-D, 2C-E, 2C-F, 2C-/, 2C-T-2, 2C-T-7, 2-MeO-DIFENIDINA, 3-
FLUOROFENMETRAZINA, 3-MeO-PCP, 4-AcO-DMT, 4-8ROMOMETCATINONA, 4-Cl
ALFA-PVP, 4-CLOROMETCA T/NONA, 4-FLUOROMETCA TINONA, 4-HO-MIPT, 4-MEAPP, 
5-APB, 5-APD8, 5-EAPB, 5-/AI, 5-MAPD8, 5-MeO-AMT, 5-MeO-DAL T, 5-MeO-DIPT, 5-
MeO-DMT, 5-MeO-MIPT, 25B-NBOH, 25C-NBF, 25C-NBOH, 250-N80ME, 25E
NBOH, 25E-N80ME, 25H-NBOH, 25H-NBOME, 251-N8F, 25/-N80H, 25N-NBOME, 25P
N80ME, 25T2-N80ME, 25T4-N80ME, 25T7-N80ME, 30C-N80Me, AKB48, ALFA-EAPP, 
AMT, 8ETACETO-DMBD8, CL08ENZOREX, 01/DRO-LSD, DIFEN/DINA, DIMET/LONA, 
DMAA,DMBA, DOC, DO/, EAM-2201, ERG/NA, JWH-071, JWH-072, JWH-081, JWH-098, 
JWH-122, JWH-210, JWH-250, JWH-251, JWH-252, JWH-253, MAM-2201, MAM-2201 
N-(4-hidroxipentil), MAM-2201 N-(5-c/oropentil}, mCPP, MOA/, METAL/LESCALINA, N
ACET/L-3,4-MDMC, N-ET/LCATINONA, N-ETILHEXEDRONA, PENTILONA, RH-34, 
SAL V/NORINA A, TH-PVP e TFMPP, em que a quantidade do ativo sujeito a controle 
especial não exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização de Importação e 
Autorização de Exportação, respectivamente. O disposto neste adendo também se 
aplica aos padrões analíticos à base dos saís e ísômeros das substâncias citadas, a 
menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais 
restrito e desde que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o 
limite especificado. 

17) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvísa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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LISTA F3- SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS 

1. FENILPROPANOLAMINA OU NOREFEDRINA 

ADENDO: 

1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas 
acima, sempre que seja possível a sua existência. 

2) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 
nominalmente em outra Lista deste regulamento. 

3) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

LISTA F4 - OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

1.DEXFENFLURAMINA 

2.DINITROFENOL 

3.ESTRICNINA 

4.ETRETINATO 

5.FENFLURAMINA 

6.LINDANO 

7 .TERFENADINA 

ADENDO: 

1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas 
acima, sempre que seja possível a sua existência. 

2) fica autorizado o uso de LINDANO como padrão analítico para fins laboratoriais ou 
monitoramento de resíduos ambientais, conforme legislação específica. 

3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados 
nominalmente em outra Lista deste regulamento. 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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4) A importação e a exportação de padrões analíticos à base de substâncias constantes 
desta lista, em que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não exceda 500 
mg por unidade, não requer Autorização de Importação e Autorização de Exportação, 
respectivamente. O disposto neste adendo também se aplica aos padrões analíticos à 
base dos sais e isômeros das substâncias, a menos que sejam explicitamente 
excetuados ou constantes de listas de controle mais restrito e desde que a quantidade 
do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o limite especificado. 

5) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados 
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem 
como os medicamentos que os contenham. 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 


